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RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

INTERPOSTO AO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO nº 149/2025 

 

Recorrente: MAPER CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA. 

Recorrida: CONSÓRCIO DRILLING ADRIMAR RIO DO SUL. 

 

Procedimento Licitatório nº 149/2025 – EXECUÇÃO DE OBRAS CIVIS PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DA 1ª ETAPA DO SES RIO DO SUL 

 

A) QUESTÕES PRELIMINARES 

O recurso foi impetrado tempestivamente no âmbito do Procedimento Licitatório nº 149/2025 com o objeto em epígrafe 
pela empresa MAPER CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA e questiona a declaração de vencedor do CONSÓRCIO 
DRILLING ADRIMAR RIO DO SUL. O documento encaminhado pela empresa encontra-se publicado juntamente com a 
presente resposta. 

Compete ao agente de licitação inicialmente explanar as orientações legais a respeito da análise das peças recursais e os 
parâmetros do respectivo direito dos licitantes. 

As licitações da CASAN são obrigatoriamente regidas conforme a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 que “Dispõe 
sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 

O Estado de Santa Catarina, no dever de complementar a referente lei federal, editou e publicou a Instrução Normativa 
Conjunta (INC) da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) e da Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) nº 05, de 28 de maio 
de 2018 (INC SEF/SCC nº 05/2018) que em seu Anexo XXI traz o Regulamento de Licitações e Contratos. 

A CASAN adotou integralmente a INC SEF/SCC nº 05/2018 e confeccionou o Regulamento de Licitações e Contratos e as 
minutas-padrão que são base do edital em tela. 

O proponente CONSÓRCIO DRILLING ADRIMAR RIO DO SUL, declarado vencedor apresentou, tempestivamente, 
contrarrazões e o documento encontra-se, integralmente, junto da presente resposta. 

 

B) DAS ALEGAÇÕES E PEDIDOS 

A empresa MAPER questiona a regularidade dos documentos apresentados pelo CONSÓRCIO DRILLING ADRIMAR e afirma 
que o mesmo não cumpriu, em sua integralidade, os itens 9.4.1.1.2 e 9.4.2.1. do Edital (que definem, respectivamente, a 
Qualificação Profissional e Qualificação Operacional). 

DO EDITAL: 

9.4.1.1.2.A comprovação da Qualificação Técnica do Profissional dar-se-á mediante apresentação de 
Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica, acompanhado da Certidão de Acervo 
Técnico com Registro de Atestado (CAT “COM REGISTRO DE ATESTADO”), devidamente registrado na 
entidade profissional competente, que comprove que o profissional foi responsável pela execução de 
obra ou serviço de características semelhantes ao objeto licitado. 

[...] 
9.4.2.1. As participantes deverão apresentar Atestado(s) de Qualificação Técnica Operacional emitido por 

pessoa jurídica, em nome da licitante, para fins de comprovação dos serviços solicitados no quadro 
abaixo. Deverão ser apresentados as Certidões de Acervo Técnico com Registro de Atestado (CAT “COM 
REGISTRO DE ATESTADO”), emitidas pelo conselho profissional competente, em nome dos profissionais 
vinculados aos referidos atestados, para conferir autenticidade e veracidade às informações constantes 
nos atestados emitidos em nome das licitantes: 
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A recorrente não questiona o teor, especificações ou conteúdo dos atestados apresentados, mas, aponta questões de ordem 
formal e legal inerente aos documentos e que, supostamente, não estão de acordo ao regramento licitatório e não atendem 
aos itens acima: 

 

 

 

A MAPER sustenta que, no decorrer da análise técnica, a CASAN ultrapassou limites da prerrogativa da diligência ao solicitar 
e permitir o saneamento das formalidades legais exigidas inerentes ao acervo dos atestados e, desse modo, não cumpriu a 
vinculação ao instrumento convocatório: 
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Aponta que “suprir obrigação faltante não consta” no item 10.3.1 do Edital: 

10.3.1. É facultado ao Agente de Licitação, em qualquer fase do certame, promover as diligências que entender 
necessárias, adotando medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir 
impropriedades meramente formais na proposta, documentação de habilitação ou complementar a 
instrução do processo. 

 
 
E apresenta o seguinte contexto: 
 

 
 

 

Expõe o artigo 31 da Lei 13.303/2016 em que destaca: “devendo observar os princípios [...] da vinculação ao instrumento 
convocatório”. 

 

E ainda parte da doutrina de Hely Lopes Meirelles (obra “Licitação e Contrato Administrativo”, 13ª Edição – Editora 
Malheiros):   

 

 

Ao final peticiona: 
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C) DAS CONTRARRAZÕES 

Em suas contrarrazões o CONSÓRCIO DRILLING ADRIMAR refuta os argumentos da recorrente: 

 

 

[...] 
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A recorrida entende que a CASAN agiu de acordo com as prerrogativas permitidas para fins de diligência e aponta para 
perspectiva de atuação administrativa com formalismo moderado: 

 

E completa que a diligência deve ser balizada por um poder-dever: 

 

 

O CONSÓRCIO DRILLING ADRIMAR recorre ao entendimento do TCU para sustentar sua peça: 
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A recorrida reforça seus argumentos e peticiona: 

 

[...] 

 

[...] 

 

 

D) DA ANÁLISE 

Incialmente, verifica-se o entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU a Respeito das diligências a serem realizadas 
no julgamento dos processos de licitação. Segundo o ACÓRDÃO 602/2025 - PLENÁRIO: 

10. Ademais, a jurisprudência do TCU é pacífica no sentido de que é lícita a admissão da juntada de 
documentos, durante as fases de classificação ou de habilitação, que venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame, sem que isso represente afronta aos princípios da 
isonomia e da igualdade entre as licitantes, a exemplo dos Acórdão 966/2022-TCU-Plenário, relator Ministro 
Benjamin Zymler, e 988/2022-TCU-Plenário, relator Ministro Antônio Anastasia. Assim, mesmo diante da 
não apresentação, por parte do representante, do Balanço Patrimonial de 2023, o pregoeiro deveria ter 
solicitado o documento à empresa por meio de diligência, por se tratar de um documento que atestaria uma 
condição pré-existente à data da abertura do certame. 

[...] que poderia ter sido solicitado por meio de diligência, tendo em vista que é lícita a admissão da juntada 
de documentos, durante as fases de classificação ou de habilitação, que venham a atestar condição pré-
existente à abertura da sessão pública do certame, sem que isso represente afronta aos princípios da 
isonomia e da igualdade entre as licitantes, contrariando a jurisprudência do TCU [...] (grifou-se) 

 

Portanto, é ponto pacífico que o TCU entende “que é lícita a admissão da juntada de documentos, durante as fases de 
classificação ou de habilitação, que venham a atestar condição pré-existente”.  

Outro ponto evidente, seguindo direcionamento do TCU, é que a diligência não se trata de uma faculdade e sim um poder-
dever da Administração e não pode esquivar-se de sua realização, ademais, quando notadamente necessária.  
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Ou seja, ao realizar a diligência, a CASAN seguiu perfeitamente as boas práticas administrativas e orientação das cortes de 
contas.  

Em segundo momento, apresenta-se abaixo trecho da CI/GCN/DICOF Nº 282/2025 em que o Agente de Licitação pediu 
(re)análise do teor técnico inerente aos atestados apresentados pela recorrida no decorrer do julgamento: 

 

 

Depreende-se do parecer da área gestora que os atestados apresentados pela licitante possuem conteúdo técnico suficiente 
para sua habilitação no certame. 

Resta, portanto, a alegação da recorrente que aborda o princípio da vinculação ao instrumento convocatório para afirmar 
que a CASAN não cumpriu regras próprias do Edital ao admitir os CATs referentes aos atestados citados uma vez constam 
datas posteriores da convocação da recorrida: 

 

[...] 

 

 

No entanto, conforme o art. 47 da Resolução 1.137/2023, do Confea a Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento 
que certifica, para os efeitos legais, que consta dos assentamentos do Crea a Anotação de Responsabilidade Técnica pelas 
atividades consignadas no acervo técnico do profissional: 

RESOLUÇÃO Nº 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 2023 - CONFEA 

Art. 47. A Certidão de Acervo Técnico-Profissional – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, 
que consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades 
consignadas no acervo técnico do profissional. 
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Ou seja, a CAT é o “resultado” formal e legal das ARTs (Anotação de Responsabilidade Técnica) previamente emitidas quando 
da prestação e/ou realização de serviços ou obras. 

Nesse sentido, somente é possível a formalização da CAT se realizado, quando da execução, regularmente os registros das 
ARTs. 

Segue para verificação alguns registros de ARTs nas referidas CATs: 

 

 

[...] 

 

 

Conclui-se que não houve alteração na condição de habilitada da recorrida e sim complementos formais finais para ordinário 
prosseguimento do processo e atestar, formalmente, condição pré-existente. Contexto que encontra respaldo na legislação, 
jurisprudência e no próprio Edital de modo que a CASAN não comprometeu o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório: 

10.3.1. É facultado ao Agente de Licitação, em qualquer fase do certame, promover as diligências que entender 
necessárias, adotando medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir 
impropriedades meramente formais na proposta, documentação de habilitação ou complementar a 
instrução do processo. (grifou-se) 

 

Eventual reforma da decisão de declaração de vencedora do CONSÓRCIO DRILLING ADRIMAR RIO DO SUL será, 
notadamente, um ato de excesso de formalismo, ficando a CASAN sujeita aos questionamentos dos órgãos de controle e 
judiciais. 

Por fim, é imperioso esclarecer que é da Supremacia do Interesse Público que derivam os princípios e ações em análise na 
presente resposta e esse mesmo preceito central, Supremacia do Interesse Público, que deve balizar a interpretação dos 
demais. 

Portanto, inabilitar o CONSÓRCIO DRILLING ADRIMAR, pelos argumentos da recorrida, representará afronta ao princípio 
central das compras públicas. 
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E) CONCLUSÃO 

Isto tudo considerado, sob a luz da legislação vigente, regras editalícias e dos fatos trazidos pela área técnica, certo de atender 
plenamente os princípios instituídos e principalmente a Supremacia do Interesse Público, submetemos o presente ao elevado 
crivo de V. Sa. para decisão, propondo o INDEFERIMENTO do Recurso Administrativo apresentado pela empresa MAPER 
CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA e, portanto, a manutenção da decisão que declarou o CONSÓRCIO 
DRILLING ADRIMAR RIO DO SUL vencedor do certame. 

Entendemos não haver ilegalidade, desproporcionalidade ou irrazoabilidade na decisão proposta. 

É o parecer. 

Florianópolis, 27 de novembro de 2025. 

Adolfo Curotto Martins 
Agente de Licitação 

 

 

Aprovo o parecer exarado pelo Agente de Licitação, por seus lídimos fundamentos e decido pelo 

indeferimento do Recurso Administrativo no âmbito do Procedimento Licitatório n. 149/2025. 

Dê-se publicidade a decisão. 

Adjudica-se o objeto ao proponente vencedor. 

Encaminhe-se ao Agente de Licitação para providências. 

 
 
 

Edson Moritz Martins da Silva 
Diretor Presidente 
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